
 

 

 

 

PORTARIA N° 180/2024 

 

 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO - PE, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com o que 

determina a Lei Orgânica Municipal. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Saúde de 

Profissionais habilitados à função de Técnico de Enfermagem; 

 

CONSIDERANDO que as atividades de saúde são essenciais à 

população; 

 

  CONSIDERANDO a possibilidade em designar servidor para 

exercer atribuição diversa à do cargo em que fora admitido, quando se 

fizer necessário e com sua anuência; 

 

CONSIDERANDO que as atividades de saúde são essenciais à 

população; 

 

CONSIDERANDO que aproveitando as habilidades dos 

servidores para exercerem função diversa à de sua admissão atende ao 

princípio da economicidade; 

 

 

   RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora IVANETE GOMES MARQUES 

QUINTINO, matrícula 050, inscrita no CPF/MF sob no 036.639.884-90, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, para exercer 

temporariamente a função de Técnico de Enfermagem. 

 

Art. 2º - O servidor de que trata este ato, receberá como 

remuneração o valor equivalente à remuneração do cargo que irá 

ocupar, lhe sendo pago a diferença como complemento da sua 

remuneração do cargo de admissão. 

 

Parágrafo Único – O valor dos adicionais, que o servidor ora 

designado tem direito, será calculado tomando por base o seu 

vencimento do cargo de admissão. 

 

Art. 3º - Cessada a necessidade temporária à designação, o 

servidor retornará ao cargo de admissão sem direito a quaisquer 

indenizações. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2024. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

EDSON LOPES CAVALCANTE  

Prefeito 
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